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Em 9 de março, a Portaria Conjunta nº 20/20184 desvinculou o Centro Judiciário de Justiça Res-

taurativa de Santa Maria do Centro Judiciário de Justiça Restaurativa do Gama (CEJURES-GAM), 

resultando na criação do quinto CEJURES (CEJURES-SMA).

Em razão da crescente demanda do trabalho já desenvolvido pelo Programa de Justiça Restau-

rativa e, tendo em vista sua franca expansão no âmbito do Judiciário Distrital e a necessidade 

de regular a prestação dos serviços de Justiça Restaurativa na seara penal com eficiência, se-

gurança e qualidade, no dia 22 de janeiro de 2019, foram publicadas a Portaria Conjunta nº 65, 

disciplinando a política judiciária de Justiça Restaurativa do TJDFT, e a Portaria Conjunta nº 76, 

que instituiu o Código de Ética de facilitadores e de supervisores judiciais em Justiça Restaura-

tiva no âmbito dos processos oriundos do TJDFT.

Com a publicação da Portaria GPR 732 de 21/04/20207, que atualizou a estrutura organizacio-

nal e as competências de unidades administrativas do TJDFT, dentre as quais o Núcleo Perma-

nente de Justiça Restaurativa – NUJURES, tanto a Portaria Conjunta TJDFT nº 81/2017 quanto 

a Portaria Conjunta nº 20/2018 foram revogadas. 

O CEJURES-TAG, em que pese sua previsão anterior na Portaria Conjunta nº 81/2017, só teve 

os atendimentos restaurativos viabilizados por meio da Portaria GSVP 29 de 16/09/20208, a 

qual dispõe sobre o atendimento das facilitações restaurativas processuais e pré-processuais 

pelos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSCs localizados em fóruns 

ainda não contemplados com Centro Judiciário de Justiça Restaurativa CEJURES.

Com esse respaldo, não só foi criado o CEJUSC Híbrido de Taguatinga, como também foi possí-

vel a expansão desses atendimentos em Ceilândia, por meio do CEJUSC-CEI.

4 Conteúdo disponível em https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-
-e-cg/2018/portaria-conjunta-20-de-09-03-2018. Acesso em 20/05/2021. 

5 Conteúdo disponível em https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-
-e-cg/2019-1/portaria-conjunta-6-de-15-01-2019. Acesso em 20/05/2021. 

6 Conteúdo disponível em https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-
-e-cg/2019-1/portaria-conjunta-7-de-15-01-2019. Acesso em 20/05/2021. 

7 Conteúdo disponível em https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2020/porta-
ria-gpr-732-de-21-04-2020. Acesso em 20/05/2021. 

8 Conteúdo disponível em https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gsvp/2020/por-
taria-gsvp-29-de-16-09-2020. Acesso em 20/05/2021. 

A JUSTIÇA RESTAURATIVA NO 
ÂMBITO DO TJDFT

O Programa de Justiça Restaurativa do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

- TJDFT teve sua implementação iniciada no ano de 2005, antecipando-se à Resolução CNJ nº 

125/20101 – que, em seu art. 7º, § 3º, com a redação dada pela Emenda nº 1, de 31 de janeiro 

de 2013, estimulava a criação de programas de mediação penal ou qualquer outro processo 

restaurativo, desde que respeitados os princípios básicos previstos na Resolução n° 2002/12 

do Conselho Econômico e Social da Organização das Nações Unidas e a participação do titular 

da ação penal em todos os atos –, bem como à Resolução CNJ nº 225/20162, que contém as 

diretrizes para implementação e difusão da prática da Justiça Restaurativa no Poder Judiciário.

À época, o programa de Justiça Restaurativa era estruturado apenas em 1 (um) Centro Judiciário 

de Solução de Conflitos e de Cidadania do Programa Justiça Restaurativa (CEJUST), o qual era 

vinculado ao Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (NUPECON).

Com a edição da Portaria Conjunta TJDFT nº 813, de 28 de setembro de 2017, o programa pas-

sou por uma completa reformulação: extinguiu-se o NUPECON e criou-se um núcleo específico 

para implementação da política de Justiça Restaurativa no TJDFT, o Núcleo Permanente de 

Justiça Restaurativa – NUJURES, vinculado à 2ª Vice-Presidência.

Ao NUJURES, vincularam-se quatro Centros: o Centro Judiciário de Justiça Restaurativa do 

Gama e de Santa Maria (CEJURES-GAM-SMA), o Centro Judiciário de Justiça Restaurativa do 

Núcleo Bandeirante (CEJURES-NUB), o Centro Judiciário de Justiça Restaurativa de Planaltina 

(CEJURES-PLA) e o Centro Judiciário de Justiça Restaurativa de Taguatinga (CEJURES-TAG).

1 Conteúdo disponível em https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/156. Acesso em 20/05/2021.

2 Conteúdo Disponível em: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/atos-normativos?documento=2289. Acesso em 20/05/2021.
3 Conteúdo disponível em https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-

-e-cg/2017/portaria-conjunta-81-de-28-09-2017 . Acesso em20/05/2021.

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2018/portaria-conjunta-20-de-09-03-2018
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2018/portaria-conjunta-20-de-09-03-2018
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2019-1/portaria-conjunta-6-de-15-01-2019
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2019-1/portaria-conjunta-6-de-15-01-2019
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2019-1/portaria-conjunta-7-de-15-01-2019
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2019-1/portaria-conjunta-7-de-15-01-2019
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2020/portaria-gpr-732-de-21-04-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2020/portaria-gpr-732-de-21-04-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gsvp/2020/portaria-gsvp-29-de-16-09-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gsvp/2020/portaria-gsvp-29-de-16-09-2020
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/156
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/atos-normativos?documento=2289
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2017/portaria-conjunta-81-de-28-09-2017
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2017/portaria-conjunta-81-de-28-09-2017
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FACILITAÇÃO NOS CRIMES  
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO

Os CEJURES do TJDFT atendem prioritariamente as demandas oriundas dos Juizados Es-

peciais Criminais a partir do enfoque restaurativo, o que permite a responsabilização dos 

envolvidos com o crime.

Para tanto, os facilitadores promovem o encontro entre os envolvidos, viabilizam o diálogo 

sobre o ocorrido, a conscientização do impacto do crime, a reparação dos danos sofridos 

(psicológicos, emocionais, morais e materiais), o suprimento das necessidades decorrentes 

do delito, bem como a mudança de comportamento.

O procedimento pode contar, ainda, com a presença dos respectivos advogados, constituí-

dos previamente ou trazidos ao longo do processo restaurativo, como também com os fami-

liares dos envolvidos e a comunidade.

FACILITAÇÃO NOS CRIMES  
DE MAIOR POTENCIAL OFENSIVO

O programa de Justiça Restaurativa também desenvolve facilitações no âmbito dos crimes 

de maior potencial ofensivo. Para tanto, utiliza-se da metodologia dos Círculos de Paz e, pre-

ferencialmente, da metodologia de Conferências, que possui como objetivo o diálogo entre a 

vítima, o autor e a comunidade, com ênfase na responsabilização do ofensor (conscientiza-

ção, assunção de autoria, reparação dos danos, suprimento das necessidades decorrentes 

do crime, superação de causas e mudança de comportamento), na superação dos efeitos do 

crime por parte da vítima (trauma) e na participação, quando conveniente, da comunidade 

(pessoas da família ou da comunidade indiretamente envolvidas ou afetadas pelo crime que 

possuem legítimo interesse em participar dos encontros -, conforme preconizado pelo art. 

1º, inciso I, da Resolução nº 225 do CNJ).

Nas ações penais de maior potencial ofensivo, a intervenção restaurativa ocorre concomitan-

temente aos trâmites processuais tradicionais. Ressalta-se que, na Justiça Restaurativa, o 

foco é a restituição à vítima do senso de autodeterminação, controle, poder e segurança que 

possuía anteriormente ao crime. 

Atualmente, devido ao quadro reduzido de servidores, os crimes de maior potencial ofensi-

vo são atendidos apenas quando há pedido expresso do Ministério Público, proveniente de 

qualquer Juízo Criminal do TJDFT.
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PARCERIAS

Objetivando a implementação e a expansão da abordagem da Justiça Restaurativa no Poder 

Judiciário Nacional, o NUJURES se empenha em firmar termos de cooperação técnica capazes 

de viabilizar a difusão e o aperfeiçoamento da técnica restaurativa mediante ações conjuntas e 

coordenadas, além de compartilhar os insumos destinados às atividades de ensino, pesquisa e 

extensão e de estabelecer meios de intercâmbio de conhecimentos. Para tanto, no momento, 

estão em vigência os seguintes termos e acordos:

 | Acordo de Cooperação Técnica 022/2017, assinado entre a União, por intermédio do 
TJDFT, e o Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, publicado 
em 24/11/2017, com vigência de 60 meses;

 | Acordo de Cooperação Técnica 023/2017, assinado entre a União, por intermédio do 
TJDFT, e o Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e Cida-
dania, publicado em 24/11/2017, com vigência de 60 meses;

 | Acordo de Cooperação Técnica 026/2017, assinado entre a União, por intermédio do 
TJDFT, e o Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado da Segurança Pú-
blica e da Paz Social (SSP/DF), publicado em 24/11/2017, com vigência de 60 meses;

 | Acordo de Cooperação Técnica 027/2017, assinado entre a União, por intermédio do 
TJDFT, e o Distrito Federal, por intermédio da Polícia Civil do Distrito Federal (PCDF), 
publicado em 27/11/2017, com vigência de 60 meses;

 | Acordo de Cooperação Técnica n. 001/2018, firmado entre a União, por intermédio do TJDFT, 
e o Centro de Direitos Humanos e Educação Popular de Campo Limpo/SP – CDHEP, pu-
blicado em 25/01/2018, com vigência de 60 meses, com o objetivo expandir a metodologia 
da Justiça Restaurativa para além do âmbito judiciário e criminal e viabilizar a expansão e o 
fortalecimento das práticas restaurativas como meio de resolução de conflitos;

 | Acordo de Cooperação Técnica n. 003/2018, firmado entre a União, por intermédio do 
TJDFT, e o Estado da Bahia, por intermédio do Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA), pu-
blicado em 01/02/2018, com vigência de 60 meses;

 | Acordo de Cooperação Técnica n. 026/2018, firmado entre a União, por intermédio do 
TJDFT, e o Estado de Alagoas, por intermédio do Tribunal de Justiça de Alagoas (TJAL), 
publicado em 08/08/2018, com vigência de 60 meses.

Em consideração ao impacto que os crimes graves provocam na vítima e na sociedade, o NU-

JURES ingressou, em abril de 2018, com pedido de cessão de uso de espaço físico no Fórum 

de Planaltina para o programa Pró-Vítima da Secretaria de Estado de Justiça do DF. Focado no 

apoio às vítimas de violência, tal programa oferece a assistência social e psicológica necessária 

à valorização da pessoa vitimada, ajustando-se ao principal objetivo da Justiça Restaurativa: o 

de propiciar à vítima um lugar de destaque no processo penal. 
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A instalação do Pró-Vítima no Fórum de Planaltina ocorreu no dia 13 de julho de 2018 e tem 

contribuído significativamente não só com os atendimentos dos casos derivados da Justiça Res-

taurativa, mas de todas as demandas encaminhadas pelas Varas Criminais, Tribunais do Júri, 

Juizados Especiais Criminais e Juizados de Violência Doméstica do Fórum de Planaltina, propi-

ciando às vítimas da referida Circunscrição Judiciária, em especial àquelas mais vulneráveis, a 

assistência psicológica e social da qual necessitam.

Em 6 de novembro de 2020, com o objetivo 

de robustecer o alcance desse trabalho, foi au-

torizado e disponibilizado, por meio do PA SEI 

0006387/2020, mais um espaço físico no Fó-

rum do Itapoã, para realização dos serviços re-

ferentes ao Programa Pró-Vítima da SEJUS/DF.

Além desses, o NUJURES está em tratativas fi-

nais para firmar acordos de cooperação técni-

ca também com o Ministério Público do Distri-

to Federal e Territórios (MPDFT) e a Polícia Civil 

do Distrito Federal (PCDF), o Tribunal de Justi-

ça do Amapá (TJAP) e o Ministério Público do  

Amapá (MPAP).

Ademais, está em contato para parcerias com 

a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), com 

a Secretaria de Desenvolvimento Social (SE-

DES), com a Polícia Militar do Distrito Federal 

(PMDF), com o Centro Universitário de Brasília 

(UniCEUB) e o Instituto de Direito Público (IDP).

ESTRUTURA FÍSICA  
POR UNIDADE/SETOR

 | NUJURES

O Núcleo Permanente de Justiça Restaurativa desenvolve suas atividades administrativas em 

sala subdividida em três ambientes climatizados, localizada no 10º andar do Bloco B, entre as 

alas B e C, do Fórum Desembargador Milton Sebastião Barbosa, sito à Praça Municipal, Lote 1, 

CEP: 70.094-900, Brasília/DF.

 | CEJURES-PLA 

O Centro Judiciário de Justiça Restaurativa de Planaltina está localizado no 1º andar (sala 110) 

do Fórum Desembargador Lúcio Batista Arantes, com endereço à Área Especial n. 10, via WL-

02, Setor Administrativo, CEP: 73310-900, Planaltina/DF. Desenvolve suas atividades em 1 

(uma) sala administrativa e 2 (duas) salas para atendimento, estas climatizadas, porém sem 

isolamento acústico. 

 | CEJURES-GAM 

O Centro Judiciário de Justiça Restaurativa do Gama está localizado no 1º andar (sala 165) do 

Fórum Desembargador José Fernandes de Andrade, com endereço à Área Especial, Quadra 01, 

Bloco 1, CEP: 72.430-900, Gama/DF. Desenvolve suas atividades em 1 (uma) sala administrati-

va e 2 (duas) salas para atendimento, estas climatizadas e isoladas acusticamente.
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 | CEJURES-NUB 

O Centro Judiciário de Justiça Restaurativa do Núcleo Bandeirante está localizado no térreo 

(sala T-145) do Fórum Desembargador Hugo Auler, com endereço na Avenida Contorno, Área 

Especial n. 13, Lote 14, CEP: 71705-535, Núcleo Bandeirante/DF. Desenvolve suas atividades 

em 1 (uma) sala administrativa e 2 (duas) salas para atendimento, estas climatizadas, porém 

sem isolamento acústico.

 | CEJURES-SMA 

O Centro Judiciário de Justiça Restaurativa de Santa Maria está localizado no térreo (sala A07) 

do Fórum Desembargador José Dilermando Meireles, com endereço na Avenida dos Alagados, 

Quadra 211, Lote 01, Conjunto 1, Bloco 1, CEP: 72511-100, Santa Maria/DF. Desenvolve suas 

atividades em 1 (uma) sala administrativa e 2 (duas) salas para atendimento, estas climatiza-

das, porém sem isolamento acústico.

 | CEJURES-TAG (CEJUSC-TAG)

O Centro Judiciário de Justiça Restaurativa de Taguatinga exerce suas funções no Centro Judi-

ciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Taguatinga, localizado no Fórum Desembargador 

Antônio Melo Martins, área especial n. 23 - Setor C Norte - Av. Sandu - Taguatinga Norte, Bloco 

E, área externa, CEP: 72115-901.

 | CEJURES-CEI (CEJUSC-CEI)

O Centro Judiciário de Justiça Restaurativa de Ceilândia exerce suas funções no Centro Judiciá-

rio de Solução de Conflitos e Cidadania de Ceilândia, localizado no Fórum Desembargador José 

Manoel Coelho, QNM 11 - área especial n. 01 - Ceilândia centro, Bloco 1, 1º andar, sem ala, sala 

234, Ceilândia – DF, CEP: 72215-110.

ESTRUTURA DA FORÇA DE 
TRABALHO POR UNIDADE/SETOR

O NUJURES e os CEJURES a ele vinculados passaram a contar com força de trabalho e estrutura 

de funções conforme tabela que segue:

  NUJURES CEJURES 
PLA

CEJURES 
GAM

CEJURES 
NUB

CEJURES 
SMA

CEJURES 
TAG

CEJURES 
CEI

Força de 
Trabalho 3 3 4 3 3 2 2

Lotação 3 4 4 4 4 2 2

Estrutura de 
funções (quanti-
dade e tipo) por 
unidade/setor:

01 CJ-02 
01 FC-03 
01 FC-01

01 FC-02 
01 FC-01 01 FC-02 01 FC-01 01 FC-02 01 FC-01 01 FC-02

Força de trabalho 
estagiários (nível 
superior):

2 1 2 2 1 2 2

Estagiários efe-
tivos: 2 1 2 2 1 2 2
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INDICADORES DE 2020

Em 2020, os seis CEJURES receberam o total de 2.741 (dois mil setecentos e quarenta e um) 

processos. A partir deles, foi possível a designação de 1.778 (um mil e setecentos e setenta e 

oito) procedimentos restaurativos, dos quais 1.126 (um mil cento e vinte e seis) tiveram sessões 

realizadas, resultando em 603 (seiscentos e três) processos encerrados por acordo. Ademais, 

foram atendidas 4.135 (quatro mil cento e trinta e cinco) pessoas nesse período.

O gráfico a seguir demonstra a relação entre os processos recebidos, as sessões designadas, as 

sessões realizadas e os processos encerrados com acordo em 2020.

INDICADORES 2020

Processos recebidos Sessões designadas Sessões realizadas Pessoas Atendidas Acordos

2741

1778

1126

4135

603

A seguir, apresentamos um histórico da produtividade do Programa de Justiça Restaurativa do 

TJDFT desde abril de 2016:

2016 2017 2018 2019 2020 TOTAL
Processos recebidos 1.057 1.613 2.258 2.347 2.741 10.016
Sessões realizadas 632 897 1.245 1.271 1.126 5.171
Acordos 461 665 804 772 603 3.305
Quantidade de pessoas atendidas 1.264* 1.794* 3.388 3.859 4.135 14.440*
Quantidade de facilitadores em atuação 3 7 7 7 11 -

* Valores aproximados

Histórico JR 2016 a 2020

Processos recebidos Sessões realizadas Acordos Quantidade de
pessoas atendidas

1057

1613

2258 2347

2741

1126

603

4135

2016 2017 2018 2019 2020

632
897

1245 1271

2016 2017 2018 2019

461 665 804 772

2016 2017 2018 20192020 2020

1264

1794

3388
3859

2016 2017 2018 2019 2020

Na sequência, são demonstrados os indicadores relativos a cada Centro Judiciário de Justiça 

Restaurativa. 
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 | INDICADORES DO CEJURES-PLA

Em 2020, o Centro Judiciário de Justiça Restaurativa de Planaltina (CEJURES-PLA) recebeu o 

total de 711 (setecentos e onze) processos. Foram designadas 678 (seiscentos e setenta e oito) 

sessões, das quais 431 (quatrocentos e trinta e um) foram realizadas. O resultado foi de 275 

(duzentos e setenta e cinco) processos encerrados com acordo. 

O gráfico a seguir demonstra de forma mais clara a relação entre as sessões designadas, as sessões 

realizadas e os processos encerrados com acordo no ano de 2020 no CEJURES-PLA.

63%

37%

CEJURES-PLA  

Sessões realizadas 

Sessões não-realizadas 

678 sessões designadas

247

431

Acordos 

Não acordos 63%

37%

CEJURES-PLA  
431 sessões realizadas

156

275

 | INDICADORES DO CEJURES-NUB

Em 2020, o Centro Judiciário de Justiça Restaurativa do Núcleo Bandeirante (CEJURES-NUB) 

recebeu 305 (trezentos e cinco) processos. Foram designadas 233 (duzentos e trinta e três) 

sessões, das quais 118 (cento e dezoito) foram realizadas. O resultado foi de 51 (cinquenta e 

um) processos encerrados com acordo.

O gráfico a seguir demonstra de forma mais clara a relação entre as sessões designadas, as sessões 

realizadas e os processos encerrados com acordo no ano de 2020 no CEJURES-NUB.

51%49%

CEJURES-NUB

Sessões realizadas 

Sessões não-realizadas 

233 sessões designadas

115 118

Acordos

Não acordos
43%57%

CEJURES-NUB
118 sessões realizadas

67
51
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 | INDICADORES DO CEJURES-GAM

Em 2020, o Centro de Justiça Restaurativa do Gama (CEJURES-GAM) recebeu 811 (oitocentos e 

onze) processos. Foram designadas 482 (quatrocentos e oitenta e dois) sessões, das quais 310 

(trezentos e dez) foram realizadas. O resultado foi de 162 (cento e sessenta e dois) processos 

encerrados com acordo.

O gráfico a seguir demonstra de forma mais clara a relação entre as sessões designadas, as sessões 

realizadas e os processos encerrados com acordo no ano de 2020 no CEJURES-GAM.

64%

36%

CEJURES-GAM

Sessões realizadas 

Sessões não-realizadas 

482 sessões designadas

172

310

Acordos

Não acordos 52%

48%

CEJURES-GAM
310 sessões realizadas

148

162

 | INDICADORES DO CEJURES-SMA

Em 2020, o Centro Judiciário de Justiça Restaurativa de Santa Maria (CEJURES-SMA) recebeu 

534 (quinhentos e trinta e quatro) processos. Foram designadas 409 (quatrocentos e nove) 

sessões, das quais 242 (duzentos e quarenta e duas) foram realizadas. O resultado foi de 134 

(cento e trinta e quatro) processos encerrados com acordo.

O gráfico a seguir demonstra de forma mais clara a relação entre as sessões designadas, as sessões 

realizadas e os processos encerrados com acordo no ano de 2020 no CEJURES-SMA.

59%

41%

CEJURES-SMA

Sessões realizadas 

Sessões não-realizadas 

409 sessões designadas

167

242

Acordos

Não acordos 55%

45%

CEJURES-SMA
242 sessões realizadas

108

134
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 | INDICADORES DO CEJURES-TAG

Em 2020, com implementação em agosto, o Centro Judiciário de Justiça Restaurativa de Tagua-

tinga (CEJURES-TAG), recebeu 317 (trezentos e dezessete) processos. Foram designadas 245 

(duzentos e quarenta e cinco) sessões, das quais 161 (cento e sessenta e um) foram realizadas. 

O resultado foi de 66 (sessenta e seis) processos encerrados com acordo.

O gráfico a seguir demonstra de forma mais clara a relação entre as sessões designadas, as sessões 

realizadas e os processos encerrados com acordo no ano de 2020 no CEJURES-TAG.

65%

35%

CEJURES-TAG

Sessões realizadas 

Sessões não-realizadas 

245 sessões designadas

84

161

Acordos

Não acordos

41%
59%

CEJURES-TAG
161 sessões realizadas

95

66

 | INDICADORES DO CEJURES-CEI

Em 2020, com implementação em dezembro, o Centro Judiciário de Justiça Restaurativa de Ceilân-

dia (CEJURES-CEI), recebeu 63 (sessenta e três) processos. Foram designadas 10 (dez) sessões, 

das quais 9 (nove) foram realizadas. O resultado foi de 2 (dois) processos encerrados com acordo.

O gráfico a seguir demonstra de forma mais clara a relação entre as sessões designadas, as sessões 

realizadas e os processos encerrados com acordo no ano de 2020 no CEJURES-CEI.

90%

10%

CEJURES-CEI

Sessões realizadas 

Sessões não-realizadas 

10 sessões designadas

1

9

Acordos

Não acordos

22%

78%

CEJURES-CEI
9 sessões realizadas

7

2
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CRIAÇÃO DO FLUXO  
DE TRABALHO PARA ATUAÇÃO  

DOS CEJURES NO PJE 

Em março de 2020, por meio do PA SEI 0003207/2020, foi solicitada a criação de fluxo de tra-

balho de todos os Centros de Justiça Restaurativa na plataforma do PJe.

A inclusão do CEJURES no PJe era medida urgente e necessária, vez que a utilização do proces-

so eletrônico já era realidade no TJDFT e já existia expectativa de que todos os processos físicos 

oriundos da 1ª instância fossem digitalizados até abril do mesmo ano. Tratava-se, portanto, de 

uma operacionalização no encaminhamento dos autos digitais aos Centros e a continuidade nas 

atividades da Justiça Restaurativa no âmbito deste Tribunal. 

Em outubro de 2020, foi finalizado o processo de criação e implementação do fluxo para todos 

os Centros com atendimento restaurativo.

ATIVIDADES INSTRUCIONAIS 
MINISTRADAS E ORGANIZADAS  

PELO NUJURES

Uma das competências do Núcleo Permanente de Justiça Restaurativa – NUJURES, nos termos 

do art. 310, inciso IV, da Portaria GPR 732 de 21/04/2020, que dispõe sobre a estrutura organiza-

cional e das competências de unidades administrativas do TJDFT, é “promover, por meio da Esco-

la Judicial, da Escola da Magistratura, de Escola própria ou de parcerias, capacitação, treinamento 

e atualização permanente de magistrados, servidores e voluntários nas técnicas e nos métodos 

próprios de Justiça Restaurativa, sempre prezando pela qualidade de tal formação, que conterá, 

na essência, respostas a situações de crime, transgressão, violência, vulnerabilidade e ato infra-

cional, dentro de uma lógica de fluxo interinstitucional e sistêmica, em articulação com as redes 

de atendimento e parceria com as demais políticas públicas e redes comunitárias”.

Para cumprir esta missão, o NUJURES, com o apoio da 2ª Vice-Presidência do TJDFT, realizou as 

seguintes atividades instrucionais no decorrer do ano de 2020: 

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2020/portaria-gpr-732-de-21-04-2020
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 | Curso de Práticas Restaurativas, voltado para servidores do TJDFT, ministrado pelas do-
centes Bernardina Vilhena e Helena Maria Costa, por meio virtual, em outubro de 2020.

 | Curso de Capacitação de Facilitadores em Justiça Restaurativa, voltado para servidores 
do TJDFT, ministrado pelo docente Paulo Henrique Moratelli, por meio virtual, de Novem-
bro de 2020 à Março de 2021;

 | Webinar Internacional de Justiça Restaurativa na Prática,9 ministrado pelos docentes 
Paulo Henrique Moratelli e Virginia Domingo, online, em 01.12.2020;

 | Webinar Internacional de Diálogos Restaurativos: Julgamentos mais satisfatórios,10 minis-
trado pelos docentes Paulo Henrique Moratelli e Terry O’Connel, online, em 03.12.2020;

9 Conteúdo disponível em https://www.youtube.com/watch?v=Nw0WZZ1yYPc&list=PLPLyZIQocnSDfGt6dkbp0
ZMQrDaZDqvvh&index=2 

10 Conteúdo disponível em https://www.youtube.com/watch?v=pQeMA0z0mjk&list=PLPLyZIQocnSDfGt6dkbp0Z
MQrDaZDqvvh&index=1&t=1s 

https://www.youtube.com/watch?v=Nw0WZZ1yYPc&list=PLPLyZIQocnSDfGt6dkbp0ZMQrDaZDqvvh&index=2
https://www.youtube.com/watch?v=Nw0WZZ1yYPc&list=PLPLyZIQocnSDfGt6dkbp0ZMQrDaZDqvvh&index=2
https://www.youtube.com/watch?v=pQeMA0z0mjk&list=PLPLyZIQocnSDfGt6dkbp0ZMQrDaZDqvvh&index=1&t=1s
https://www.youtube.com/watch?v=pQeMA0z0mjk&list=PLPLyZIQocnSDfGt6dkbp0ZMQrDaZDqvvh&index=1&t=1s
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A tabela a seguir sintetiza as principais informações acerca das atividades instrucionais realiza-

das em 2020.

AÇÕES DE CAPACITAÇÃO 2020 – NUJURES

CURSOS OFERECIDOS

Público interno Local Datas Horas Inscritos

Curso de Práticas Restaurativas Online Outubro 15 19

Capacitação para Facilitadores em Justiça Restaurativa Online Novembro à 
março 48 51

Público interno e externo Local Datas Horas Inscritos

Webinar Internacional de Justiça Restaurativa na Prática Online 01 de dezembro 4 207

Webinar Internacional de Diálogos Restaurativos: Julga-
mentos mais satisfatórios. Online 03 de dezembro 4 187

EVENTOS EXTERNOS

No dia 19 de novembro, a coordenadora técnica do NUJURES, Nadine Neves Faria, concedeu entre-

vista à repórter Rafaela Vivas. A matéria especial, exibida pela TV Justiça,11 versou sobre a Justiça 

Restaurativa, suas formas de atuação no Brasil, seus benefícios e impacto social transformador.

11 Conteúdo disponível em https://www.youtube.com/watch?v=TRmeofNSfVI&list=PLPLyZIQocnSDfGt6dkbp0Z
MQrDaZDqvvh&index=3&t=396s.

https://www.youtube.com/watch?v=TRmeofNSfVI&list=PLPLyZIQocnSDfGt6dkbp0ZMQrDaZDqvvh&index=3&t=396s
https://www.youtube.com/watch?v=TRmeofNSfVI&list=PLPLyZIQocnSDfGt6dkbp0ZMQrDaZDqvvh&index=3&t=396s
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PAPPA – PROJETO DE 
ACOMPANHAMENTO DA PRODUÇÃO 

DE PESQUISA ACADÊMICA

O Projeto de Acompanhamento da Produção de Pesquisa Acadêmica atende demanda espon-

tânea de estudantes de graduação ou pós-graduação interessados no tema da Justiça Restau-

rativa para fins de produção acadêmica. 

A coleta de dados para subsidiar trabalho de conclusão de curso (TCC), monografia ou disserta-

ção pode ocorrer tanto por meio de entrevistas com os facilitadores e/ou com os Juízes Coorde-

nadores do NUJURES, quanto por meio de perguntas encaminhadas e respondidas por e-mail e 

observações in loco de sessões. 

No último caso, o estudante deve ser encaminhado formalmente pelo orientador acadêmico da 

Instituição de Ensino Superior e assinar termo de compromisso no qual ele se compromete a 

guardar sigilo quanto aos dados sensíveis das sessões observadas, além de apresentar o resul-

tado escrito do trabalho para composição do acervo bibliográfico dos CEJURES e do NUJURES.

PESQUISA DE SATISFAÇÃO 
DO USUÁRIO

Considerando-se que o foco da justiça restaurativa é a responsabilização do ofensor e o empo-

deramento da vítima, muitas vezes o resultado do trabalho desenvolvido nas sessões restaura-

tivas não comporta a aferição numérica tradicional utilizada em conciliações e mediações, tais 

como a quantidade de acordos e desistências, inserindo-se mais adequadamente em critérios 

subjetivos como bem-estar e afeto12.

Neste cenário, a pesquisa de satisfação é um insumo essencial para a aferição da qualidade do 

serviço prestado pelos facilitadores atuantes nos Centros Judiciários de Justiça Restaurativa, 

haja vista que, ainda que as sessões não resultem em um acordo, os dados coletados graças às 

respostas objetivas e subjetivas das partes traduzem a satisfação com o atendimento diferen-

ciado que receberam, especialmente em circunstâncias tão sensíveis quanto uma ação judicial 

motivada por um crime.

Ademais, é a partir da pesquisa de satisfação que oportunidades de melhoria são identificadas 

e estratégias de ensino são traçadas tanto para a aprendizagem quanto para a reciclagem dos 

conhecimentos que aprimorarão o serviço prestado aos jurisdicionados.

A referida pesquisa até a primeira quinzena do mês de março de 2020 era realizada através de 

formulários preenchidos manualmente pelos participantes após a sessão restaurativa.

No entanto, destaca-se que a partir da segunda quinzena de março as sessões presencias foram 

suspensas em razão das medidas de prevenção e combate contra o COVID-19 (Portaria Con-

12 Tais como entendidos pela Psicologia.
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junta n. 33, 20 de março de 2020). Desta feita, desde então, as sessões nos CEJURES têm sido 

realizadas por videoconferências.

Diante dessa nova realidade, o Tribunal implementou, em junho de 2020, a Pesquisa de Satis-

fação ao Usuário eletrônica (PSUe). Assim, ao final de cada sessão restaurativa os participantes 

recebem um link em seu aparelho celular para responderem, voluntariamente, a pesquisa, com 

os seguintes questionamentos:

 | “Você está respondendo essa pesquisa como: vítima, autor do fato, advogado, apoiador/
comunidade”;

 | “Você está participando de qual tipo de sessão? Presencial ou por videoconferência”; 

 | “A sessão restaurativa terminou em acordo? Sim, não ou em parte”;

 | “Você se sentiu pressionado (a) a formalizar o acordo?” Sim, não ou em parte”; 

 | “A justiça restaurativa lhe proporcionou uma melhor compreensão das causas e consequ-
ências dos atos praticados? Sim, não ou em parte”; 

 | “Você recomendaria o processo restaurativo para auxiliar outras pessoas a resolverem 
seus conflitos? Sim, não ou em parte”; 

 | “Qual nível geral de satisfação com o processo restaurativo? De 1 a 5”; 

 | “A realização da sessão por videoconferência, neste momento de pandemia e isolamento 
social, melhorou a imagem do Poder Judiciário na sua percepção? Sim, não ou em parte”; 

 | “Você gostaria que as sessões restaurativas por videoconferência continuassem após o 
fim da pandemia ou isolamento social? Sim, não ou em parte”.   

De acordo com as 501 respostas enviadas, tem-se os seguintes dados estatísticos referente ao 

ano de 2020:

Advogado

Apoiador/comunidade

Autor de fato

Não informado

Vítima

VOCÊ ESTÁ RESPONDENDO ESSA PESQUISA COMO:
Vítima, autor do fato, advogado, 
apoiador/comunidade

Não informado

Presencial

Videoconferência

49%

17%
0%

31%

3%

1%

21%

78%

VOCÊ ESTÁ PARTICIPANDO
DE QUAL TIPO DE SESSÃO?

Presencial ou por videoconferência

Em parte

Não

Sim

Não informado

Em parte

Não

Sim

Não informado

76%

0%

28%

23%
1%

A SESSÃO RESTAURATIVA TERMINOU EM ACORDO?
Sim, não ou em parte.

45%4%

23%

VOCÊ SE SENTIU PRESSIONADO(A) 
A FORMALIZAR O ACORDO?

Sim, não ou em parte.

Em parte

Não

Sim

Não informado
Em parte

Não

Sim

Não informado
52%

16%

2%
16%

16%

A JUSTIÇA RESTAURATIVA LHE PROPORCIONOU
UMA MELHOR COMPREENSÃO DAS CAUSAS E
CONSEQUÊNCIAS DOS ATOS PRATICADOS? 
Sim, não ou em parte.

66%4%

28%

VOCÊ RECOMENDARIA O PROCESSO RESTAURATIVO
PARA AUXILIAR OUTRAS PESSOAS A

RESOLVEREM SEUS CONFLITOS? 
Sim, não ou em parte.
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Em parte

Não

Sim

Não informado 66%
3%

3%1%

6%

25%

59%

15%22%

4

3

2

5

Não informado

Em parte

Não

Sim

Não informado
63%

4%
8%

25%

VOCÊ GOSTARIA QUE AS SESSÕES RESTAURATIVAS
POR VIDEOCONFERÊNCIA CONTINUASSEM APÓS
O FIM DA PANDEMIA OU ISOLAMENTO SOCIAL?
Sim, não ou em parte.

Na referida pesquisa também é oportunizado às partes a avaliação do facilitador, bem como a 

possibilidade de deixar registrado elogios, sugestões e críticas sobre o processo restaurativo, 

conforme apresentado abaixo:

 | “Apresentação do facilitador e das regras gerais da sessão. Avaliação de 1 a 5”; 

 | “Auxílio na comunicação com a outra parte. Avaliação de 1 a 5”; 

 | “Imparcialidade e neutralidade (não julgar e não tomar partido de quaisquer das partes). 
Avaliação de 1 a 5”; 

 | “Atenção, zelo e preocupação em atender a todos com respeito. Avaliação de 1 a 5”;

 | “Esclarecimentos dos procedimentos seguintes em caso de não acordo. Avaliação de 1 a 5”. 

No que se refere a avaliação dos facilitadores, obteve-se os seguintes dados na utilização da 

PSU eletrônica no ano de 2020:

CURSOS OFERECIDOS

Centro Satisfação 
Geral

Apresentação Comunicação Esclarecimento 
não acordo

Imparcialidade

CEJURES 4,7375 4,89 4,59 4,70 4,77

Por fim, destacam-se alguns elogios registrados pelos participantes às sessões restaurativas 

desenvolvidas pelos CEJURES: 

 | “Gostei desse padrão, achei imparcial, extremamente produtivo, poupou tempo e resolveu 
o problema em questão”;

 | Gostaria de parabenizar seu serviço LUSIEL FARIAS DE ARAUJO LIMA. Acredito que era 
esse seu nome, pois no início fiquei um pouco surpresa e meio nervosa e não prestei bem 
atenção no nome, mas você foi bem adorável com todo respeito, pois foi a primeira vez 
que participei de uma audiência assim. Nos acalmou de uma forma que nem mesmo no 
fórum ao lado de advogado me tranquilizou tanto. Você está no caminho certo. Obrigada 
e que continue com esse seu dom trazendo essa calma e paz que nos passou a todos que 
precisarem. Fiquem com Deus. 

 | Tive muita satisfação e fui acolhida com muita decência e ordem.

 | Excelente trabalho nada a reclamar só tenho a agradecer e principalmente os profissionais.

 | Gostaria de agradecer pelo o acolhimento e o atendimento de excelência oferecido pela conci-
liadora, ela exerceu suas funções com maestria e conduziu a sessão de uma forma realmente 
restauradora, elevando o nível do diálogo por ser uma pessoa que passa paz e amabilidade.
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 | Achei excelente mais rápido e sem deslocamento que e muito importante acredto q seja o 
futuro das audiências me senti mais a vontade ja que tenho medo da outra parte em não fi-
car na presença do mesmo. Apoio a continuação desse processo após pandemia. Obrigada.

 | O facilitador executou seu trabalho de forma mto acertiva e com mta gentileza e paciência 
em me ouvir. Mto educado e profissional.

 | A atuação do Adoniram foi excelente, ele escuta de forma paciente e a conversa flui com 
leveza. Para vítimas que estão exaustas, como eu, isso faz toda diferença. Gostaria de 
parabenizar ao Adoniram e à justiça restaurativa, para pessoas que conseguem dialogar 
e cumprir acordos é uma alternativa eficaz para resolver os conflitos. Eu só tenho o que 
agradecer ao judiciário do DF, me sinto vem assistida e protegida.

 | Maneira rápido e eficiente de resolver os conflitos neste cenário de pandemia.

PROJETO DE ACOMPANHAMENTO 
PÓS-ENCONTRO RESTAURATIVO

Desde o mês de outubro de 2019, o NUJURES iniciou estudos, planejamento de pesquisa pós-

-encontro e a elaboração de instrumentos (questionários semiestruturados) no intuito de dar 

início a uma experiência piloto de acompanhamento dos casos em que foi realizado acordo 

restaurativo entre as partes nos CEJURES/TJDFT.

Num primeiro momento, a iniciativa buscou verificar a aplicabilidade do questionário e, a partir 

dos fatos narrados pelas partes nas entrevistas, as adaptações necessárias para a sua imple-

mentação definitiva e contínua na Justiça Restaurativa.

O principal objetivo da referida pesquisa é o de verificar o cumprimento ou não do termo restau-

rativo pelas partes. Em caso de não cumprimento ou cumprimento de forma parcial, pretende-

-se investigar os motivos que ensejaram o descumprimento. Busca-se, ainda, saber das partes 

se houve a reparação dos danos e efetiva superação do fato.

O projeto partiu do banco de dados proveniente dos contatos telefônicos de vítimas e/ou ofenso-

res atendidos pelos CEJURES. Diante das reestruturações ocorridas no ano de 2020, bem como as 

adaptações necessárias em razão da pandemia de Covid-19, o alcance do estudo ficou limitado.

No entanto, espera-se verificar os resultados e impactos na comunidade da atuação do Pro-

grama de Justiça Restaurativa do TJDFT, bem como viabilizar a melhoria contínua dos serviços 

prestados pelos CEJURES.
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MANUAL PARA DIÁLOGOS 
RESTAURATIVOS E CONFERÊNCIAS 

VÍTIMA-OFENSOR

Em 2019, o NUJURES deu início ao projeto de elaboração de Manual para Diálogos Restaurati-

vos e Conferências Vítima-Ofensor. O referido documento foi escrito pelo professor Ted Lewis, 

especialista em justiça restaurativa do Centro de Justiça Restaurativa e Construção de Paz da 

Universidade de Minnesota.

O manual tem uma dupla função: auxiliar no aprendizado durante o curso de formação de faci-

litadores, na parte de Conferências Vítima-Ofensor; e ser uma fonte de pesquisa contínua para 

os facilitadores fortalecerem a sua prática com enfoque restaurativo.

Dessa forma, para o trabalho atingir seu fim e, ainda, difundir o conhecimento a respeito da 

Justiça Restaurativa, o NUJURES, no ano de 2020, pediu tradução oficial do material e obteve 

manifestação favorável da Segunda Vice-Presidência do TJDFT.
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